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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024
(DEP. FELIPE CARRERAS)

Reconhece o “Festival  de Inverno

de  Garanhuns”,  que  se  realiza

anualmente na cidade de Garanhuns, no

estado  de  Pernambuco,  como

manifestação da cultura nacional. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica reconhecido o “Festival de Inverno de Garanhuns”,

que se realiza na cidade de Garanhuns, no estado de Pernambuco,

como manifestação da cultura nacional.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

 

JUSTIFICAÇÃO

Idealizado em 1991 pelo professor da Universidade Federal de

Pernambuco Marcílio Reinaux1, o Festival de Inverno de Garanhuns é

um evento cultural que ocorre anualmente na cidade de Garanhuns,

localizada  no  estado  de  Pernambuco.  O  festival  é  conhecido  por

reunir ampla diversidade de atividades artísticas e culturais em um

ambiente que celebra a criatividade e a expressão cultural.

Durante  o  evento,  são  realizadas  apresentações  de  música,

teatro, dança, cinema, literatura e artes plásticas, com a participação

de  artistas  locais,  nacionais  e  internacionais.  O  festival  também

oferece variedade de oficinas, palestras e exposições, proporcionando

1 https://g1.globo.com/pe/caruaru-regiao/noticia/2021/07/16/conheca-a-historia-do-festival-de-inverno-
de-garanhuns-fig.ghtml
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oportunidades  de  aprendizado  e  troca  de  conhecimento  entre  os

participantes.

Além  das  atividades  artísticas,  o  Festival  de  Inverno  de

Garanhuns destaca-se pela atmosfera acolhedora e pela valorização

da  cultura  regional,  promovendo  a  integração  entre  artistas  e

comunidade. A cidade de Garanhuns, conhecida por seu clima mais

ameno durante o inverno, proporciona um cenário pitoresco para as

atividades do festival, que recebe visitantes de vários locais do Brasil.

O evento tem papel importante na promoção da cultura e no

estímulo à produção artística local, contribuindo para o fortalecimento

da identidade cultural da região. É uma oportunidade única para os

participantes e visitantes vivenciarem rica experiência cultural em um

ambiente festivo e inspirador.

Por  intermédio  de  suas  diversas  manifestações  artísticas  e

culturais, o Festival de Inverno de Garanhuns se destaca como um

dos eventos mais significativos no calendário cultural do estado de

Pernambuco e do Brasil como um todo.

O Festival de Inverno de Garanhuns é mais do que um evento

cultural, é um farol que ilumina a riqueza e diversidade do patrimônio

cultural  brasileiro.  Sua  importância  transcende  fronteiras,

promovendo a valorização e preservação das expressões culturais, e

contribuindo para a construção de uma identidade nacional enraizada

na criatividade e na diversidade artística. É, sem dúvida, um tesouro

cultural do Brasil. 

Por essa razão é que solicitamos o apoio dos nobres pares para

o reconhecimento do festival como manifestação da cultura nacional. 

 

Sala das Sessões, em      de 2024.
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